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Estado de Pernambuco
CÂMARA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO

CASA JOÃO DIAS DE SALES
CNPJ N" 69.902.096 / 0001-80

Vertentê do Lério - PÉ, 02 de janeiro de 2023.

Sra. Presidente da Câmara,

_ ContrataÇão de pessoa jurídica para ô prestaÇão de serviços de assessoria e consultoria jurídica
rn direito administrativo, englobando os serviços de acompanhamento das demandas judiciais

vJexistentes da câmara dê Vertente do Lerio, e nas áreas dê atos de pessoal, plane.iamento, metês e
deveres pela LRF, consultoria nas áreas de direito financeiro, recomendaçÕes e decisÕes do TCE-
PE para Câmara de Vertente do Lério - PE.

Justificativa para a necessidade da solicitaÇão:

Justifica-se a contratação de empresa prestadora de serviços de assessorla e consultoria Jurídica,
com notória especializaÇão na árêa do Direito Público Administrativo, tendo em vista as
constantes mudanÇas na área Jurídica, com ediÇão de leis, regulamêntos, decretos e êtc.: a
necessidade de orientaÇão, assessoria e consultoriô Administrativô aos servidores da Câmara e a
Presidente da Câmara Municipal, bem como diante da inexistência de profissionais cêpacitados
disponíveis, graduados e especializados no quadro geral dê pessoal da Câmara Municipal de
Vertente do Lério, que possam oriêntar os servidores no processo de reorganização e adaptação
administrativa no tangê o Direito Público Administrativo e oferecer treinamento para os novos e
melhoria da capacitação técnica dos ôntigos.

Como a Câmara possui a necessidade constante de orientaÇão jurídica, para seus servidores e
§eus parlamentares, os contratos de serviços técnicos profissionais especializados no ramo dê
)ireito na área Pública, a continuidade dessa medida administrativa revela-se oportuna e
conveniente para atender o interesse público municipal, diante da falta de pessoal mais
expêriente e conhecimentos mais aprimorados, que escapam da trivialidade das âtividades
rotineiras e corriquêiras do dia-a-dia, mas dependem, fundamentalmente, de orientação e
ensinamentos de maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui comprovada
qualificação acadêmica, cuja especialização decorra, também, de reconhecida experiência
adquirida com desempenho antêrior, êstudos e outros requisitos necessários para confirmar quê
seu trabalho é essencial ê adêquado para atender os legítimos interesses deste Poder Legislativo.

Com isso, justifica-se a contrataÇão de empresa especializada para a prestação de serviÇos de
assessoria e consuÍtoria jurídica, que a pârtir do interesse da Câmara Municipêl de Vertente do
Lerio/PE, através de uma prática legislativa.

Praça: Severino Baóosa de §ales n' 227 - Cenüo - VeÍtente do Ilrio-PE CEP 557ó0-000
Fone - Fax: (081) 36347295

Solicitômos que seja êutorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, reallzôr
procedimento de lnexigibilidade de LicitaÇão, nos termos do Art.74, inciso lll, alínea C & E da Lei
Federal ne 1,4.133/2021, e suas alteraçóes posteriores; consideradas, ainda, as disposiÇÕes
contidas na Lei FederaÍ ne 1-4.039/20, destinado a:
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Certos de contãrmos com imediata aprovaÇão desta solicitaÇão pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposiÇão para maiores informaÇôês e demais esclarecimentos que
forem julgados necessários.

Atenciosamente,

fu.-f. ,!N.- *#")
ERLANHE SILVA SANTOS

Assessora das ComissÕes Leg islativas

Praça: SeyeÍino Barúosa de Sales n" 227 - CelntÍo - yertefie do Lério-PE - CEP 557ó0-000
Fone - Fax: (081) 3634-7295
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

I.rNTRODUçÃO

Este documento ôpresenta os estudos técnicos preliminares, na forma do Artigo 18, inciso I da Lei
Federal 14.133, onde será avaliada a contrataÇão pretendida, demonstrando os elementos e as
informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando
for considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses ê as necêssidades da Câmara
Municipal, representada pela sua estrutura organizacional.

..- 2.OBJETO

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Prestação de servlços de Advocacia
especializado em Direito Público, com registro na ordêm dos advogados do brasil, para prêstar
assessoria ô Câmara de Vereadores de Vertente do Lério-PE.

2.1. RêfeÍênciâ Lêgal:
a) Lei de LicitaÇóes e Contratos - Lei Federal L4.133/ 2027 (Art. 74, lll);
b) Consulta - Processo TCE n'q1208764-6 (Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco);
c) Estatuto da Advocacia (Lei 8.906,/94), alterado pela Lêl Federal ne 1,4.039 / 2020.

s.NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

Justifica-se a contrataÇão de empresa prestadora de serviços de assessoria e consultoria Jurídica,
com notória especialização na área do Direito Público Administrativo, tendo em vista as
constantes mudanÇas na área Jurídica, com edição de leis, regulamentos, decretos e etc.; a

necêssidade de orientação, assessoria e consultoria Administrativa aos servidores da Câmara e a
Presidente da Câmara Municipal, bem como diante da inexistência de profissionais capacitados
disponíveis, graduados e especializados no quadro geral de pessoal da Câmara Municipal de

.-- Vertente do Lerio, que possam orientar os servidores no processo de reorganizaÇão e adaptaÇão
administrativa no tange o Direlto Público Administrativo e oferecer treinamento pâra os novos e
melhoria da capacitaÇão técnica dos antigos.

Como a Câmara possui a necessidade constante de orientação jurídica, para seus servidores e
seus parlamentares, os contratos de serviços técnicos profissionais especializados no ramo de
Direito na área Pública, a continuidade dessa medlda administrativa revela-se oportuna e
convêniênte para atênder o interessê público municipal, diante da falta de pessoal mais
experiente e conhecimentos mais aprimorados, que escapam dô trivialidade das atividades
rotineiras e corriqueiras do diô-ô-dia, mas dependem, fundamentalmente, de orientaÇão e
ensinamentos de maior qualificaÇão, que só podem ser oferecidos por quêm possui comprovada
qualificaÇão acadêmica, cuja especialização decorra, também, de reconhecida êxperiência
adquirida com desempenho anterior, estudos e outros requisitos necessários para confirmar que
seu trabalho é essencial e adequado para atender os legítimos interesses deste Poder Legislatlvo.

Praça: Severino Bartosa de Sales n" 227 - CetrtÍo - VeÍtente do LeÍio-PE - CEP 557ó0-000
Fone - Fax: (081) 363+?295
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3.1.Atuaçõês na árêa Jurídico Legaslativa
Os sêrviços a serem contrôtados dêstinam-se dê forma espêcial à assessoria e consultorja jurÍd,ca
preventiva e contênciosa em todas as áreôs do Direito, sendo que tâis serviÇos englobarão as
seguintes obrigaÇÕes do contrâtado:

3.1.1.Visando os serviÇos de Assessoria Jurídica em Direito Administrativo, com ênfase em direito
municipal, englobando o acompanhamento dâs demandas judiciais existentes em quê a Câmara
Municipal de Vereadores de Vertente do Lério seja, interveniente ou opoente, êm 1i e 2' instancia,
nas áreas de atos de pessoal, gestáo públicô e planejamento:

a) Acompanhar as fases interna e externa dos procêssos licitatórios e todas as suas modalidades,
êxpedindo pareceres lurídicos dô fase interna ê externa, nos têrmos da Lei Fedêral ne 8.666/93
e Lei Federal nç 14.133/2021.:

b) Atuar tecnicamente nas evêntuais auditorias e tomadas de contas êspeciais instauradas e

afetas ao perÍodo contratual, bem como qualquer procedimento administrativo e judicial que
envolva a Câmara Municipal dê Vereôdores de Vertênte do Lério, seja como interveniênte ou
oponente, em 1'e 2'instância;

c) Assessorar o Presidente da Câmara e os servidores nos procedimentos internos de gestão
pública e atos de pessoal, orientando o gestor ao cumprimento das determinaÇÕes legais
êspecificas e do cumprimento das determinaÇÕes e portarias expedidôs pelo Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco.

d) Prestar assessoria a Câmara Municipal de Vereadores de Vertente do Lério med,ante andicaÇão
de advogado para ôssistir aos seus representantes ou prepostos perante quãisquer entes
públicos ou privados em reuniÕes ou audiências e eventos em que a Câmara dos Vereadores
vênha a participâr envolvendo fatos ou temas relacionados à interpretaÇão e aplicaÇão da
legislaÇão ou normas que de algum modo retlitam na AdministraÇão PÚblica, sempre que for
convocado a compareceÍ seja à Sede da Câmara ou em quôlquêr outro local onde se realize o
evento;

ê) A consultoria e assessoria compreendem, ainda, a área contenciosa administrativa, onde o
Contratado dêvêrá atuar êm dêfesô da Câmara Municipal de Vereadores dê Vertentê do Lério
em quaisquer denúncias, autuaÇÕes, multas, inquéritos e procedimentos administrativos ou
criminais, perante quaisquer entes ou autoridades públacôs, promovendo a sua defesa
decorrente de fatos relacionados direta ou indiretamente, bem como elaborando
requerimentos, rêpresentaÇôes, promovendo diligências, defendendo os seus interessês nos
procedimentos em que figurar como Órgáo intêressado, vítima, ofendido, representante,
representado, indiciado ou a qualquer outro título, atuando com o empenho nêcessário parà
satisfaÇão de seus interesses;

f) Na área contenciosa judacial, o contratado se obriga a propor, defender e acompanhar em
todas as instâncias quantas aÇôes se fizerem necessárias tânto naguêlôs já êxistentes na época
da celebração do contrato, como nas propostas durante a sua vigência, por intermédio de sua

equipe de advogados integrantes da estíutura da sociedade, em todas as açÕes dos pólos da
demanda judicial a qualquer título, promovendo todos os atos processuais de defesa, tais
como: elaboração de pêças processuâis, comparecimento às audiências, diligências,
interposiÇão de recursos processuais cabíveis. atuôndo em todas as lnstâncias do Podêr
Judiciário de Pernambuco, inclusive perante o fCE/PE, TST, STJ e STF, promovendo

Pnça: Severino Bartosa de Sales n' 227 - CeÉlo - veÍteat€ do Lério-PE - CEP 55760no
Fone - Far: (061) 3ó34-7295
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sustentaÇão oral nos Tribunais, quando necessário, enfim, atuôndo com eficiência e
empregando a meihor técnica e todos os meios legais em prol do melhor resultado possível
para a Câmara Municipal de Vereadorês de Vertêntê do Lério nos litígios êm que for parte,
compreendêndo a capital e o interior do Estâdo do Pernambuco, pôra tanto sendo outorgada
aos advogados integrantes da estrutura da sociedade procuração ou substabelecimento com
cláusula "ad judicia";

g) O Contrôtado deverá ainda promover diligências diversas no intêrêsse da Câmara Municipal de
Vereadores de Vertente do Lério, quando solicitado, tais como extraçáo dê cópias de
processos judicaais, inquéritos, procedimentos ôdministrôtivos ou quaisquer outros;

h) O Contratado deverá atender prontamente as solicitaÇÕes, determinaÇÕes e delegaçÕes da
Câmara l.4unicipal de VereêdoÍes de Vertente do Lério, inerentes ôo objeto do contrato
licitôdo;

i) O Contratado e os advogados que atuarem no objeto do contrato se obriga, pessoalmente, a
guardar sigilo sobre informaçóes fornecidas pêla Câmara Municipal de Vereadores de Vertente
do Lério durante e após a vigência do contrato;

l) Realizar defesas Administrativôs junto aos Órgâos de fiscalização do Poder Legislativo, em
especial o Tribunal de Contas de Pernambuco:

m) Assessorar a Mesâ Diretora e ComissÕes Permanentes da Câmara Municipal de Vereadores de
Casinhas no aspecto jurídico e formalidades;

n) Elaborar pareceres sobre os processos ôdministrativos de servidores e membros do Poder
Legislativo:

o) Defender em juízo as prerrogativas da Câmara Municipal de Vereadores de Vertênte do Léíio;
p) Orientôr o Gestor no cumprimento das metàs e deveres impostos à AdministraÇão Pública

MunicipaÍ pela Lei de Responsabilidade Fiscal;
q) Orientar o Gestor no cumprimento dos postulados trazidos pela Lei Fedêral ne 4320/64;

3.1-2.A consultoria preventiva deverá ser prestada pelo Contratado sempre que solicitâdo pelo
Prêsidente da Câmara, ou a quem for por ele designado, devendo ofêrecer pronto atendimento às
consultas escritas, telefônicas, por e-mail ou pessoais, dando as orientaÇÕes jurídicas pertinentes
ao caso concrêto ou em tese, seja verbalmente ou êmitindo Parecer escrito, quando lhe for
solicitado, sempre fundamentôndo suas orientaÇÕes e Pareceres na interpretaÇão da legislaÇão
ôtualizada e à luz da doutrina e jurisprudência dominante.

4.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAçÃO

A contrataÇão pretendida está alinhada aos planos estratégicos dêsta Casa Legislativa, para o
exercÍcio de 2023, delineados nas diretrizes e metas definidas nas fêrramentas de planejamento
aprovadas, onde estão fixadôs e detalhadas as respectivas aÇÕes ao alcance dos objetivos
institucionais, primando pela eficácia, eficiênciã e efetividade dos respectivos processos, visando
a definiÇão da melhor soluÇão e na sequênciã o planejamento da contrataÇão da empresa
especializada, dêvidamente contratada por procêsso licitatório.

5.REOUTS|TOS DA CONTRATAçÃO

As caracterÍsticas e especificaÇÕes do objeto da referida contrataÇão são:

Pnça: Severino Barüosa de Sales no 227 - C€úo - VeÍtente do LeÍio-PE - CEP 55760-000
Fone - Fax: (081) 3ó3L7295
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côDrco oescnrçÃo Dos sERvlÇos
PrestaÇão de serviÇos de assessoriâ e consultoriê iuridica em
direito administrativo, englobando os sêrviços de
acompanhamento dês demandas judiciais existentes da câmara

ETP 1 de Vertente do Lério, e nas áreôs de atos de pessoãI,
planejamento, metas e deveres pela LRF, consultoria nôs áreas
de direito financeiro, recomendaÇÕes e dêcisões do TCE-PE para
Câmara de Vertente do Lério - PE.

UNIDADE OUANTIDADE

Parcelô L2

Os prazos máximos de início de etapas dê execução e de conclusão do objeto da contratação,
quê admitêm prorrogaÇão nas condiçÕes e hipótêses previstas no Art. 107, da Lei 14.133/2021,
estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou êquivôlente:
lnício: 5 (três) dias;
Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência da presente contrataÇão será determanada: L2 (doze) mêses, considerada da data de
ass,natura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada por iguais e sucessívos
períodos, mêdiante acordo entre as partes e observadas as características do objeto contratado,
conforme o disposto na Lei ne 1,4.133/2o2L.

O serviÇo a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela

AdministraÇão, e considerado continuado, pois visa atender à necessidade públaca de forma
permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das
açôes progrômadas. dê modo que sua interrupÇão na íorma como se apresenta, pode
comprometer a dêvida prestôÇão dos serviços.

A contrataÇão do serviÇo, objeto dêste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes
normativos: Lea Federal ne 1-4.!33, de 01 dê abril de 2O2Li lei ComplêmentôÍ nq 123, de 14 de
dezembro de 2006: e Lei Federal ne 14.039, de 17 de agosto dê 2020.

Uma vez ôutorizada, a contràtâção pretendida deverá possuir previsão e adequaÇão orçamentária
e financeira com o orÇamênto vigente e compôtibilidade com as diretÍizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.

6.RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PRETENDIDA E O DIMENSIONAMENTO DO SERVIçO

O quantitativo e a respectiva unidade atribuÍda, fundamentais ao dimensionamento da pretensa
contrataÇão em funÇão da utilização provável, foram devidamente definidos mediante
observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterãÇões em decorrência das
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orÇamento
disponÍvel e ainda a sequência histórica da reâlizaÇão de despesas semelhantes, quando existente:
a fim de se evitar aditivos contratuais dêsnêcessáríos ou mesmo a necessidade de se rêâlizar novo
certame, com consequente perda de economia de escala.

Praça: Severino Baúosa de Sales no 227 - Ceú,o - V€rtentr do Lerio-PE - CEP 5570-000
Fone - Fax: (081) 3óM-7295
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Os serviÇos a sêrem contratados, por sua essencialidade, são prestados de forma permanente e
continua sendo apresentados rêlatórios mensais quanto a atuaÇão ê atêndimênto as demandas
que ocorrem.

T.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUçAO A CONTRATAR

A soluçáo que melhor atende aos interessês e as nêcessidades da AdministraÇão, rêprêsêntada
pela sua estrutura organizacional, é a PrestaÇão de serviços de Advocacia especializado em
Direito Público, com registro na ordem dos advogados do brasil, para prestar assêssoria a Câmara
de Vereadores de Vertente do Lério-PE, considerando inexistir no quadro de pessoal do Poder
Legislativo de Vertente do Lério profissionais com habilitação na Ordem dos Advogados do Brasil
e com expertise para orientação jurÍdico-legislativo.

Diante dos temas propostos pelos poderes Executivo e Legislativo, se as matérias não forem
descornadas e ênfrentadas de forma técnica, jurÍdica, com obsêrvâncias dos princípios
constitucionais que regem a adminÍstraÇão pública, como um todo, há a possibilidade de umâ
quebra em todo um essenciai sistema de proteÇão da sociedade.

A contrataÇão será efetivada através de lnexigibilidade de licitaÇão, processada conforme o
Artigo 74, inciso lll:

"Art.74. É inexigível a licitaçáo quando inviável a competiÇão, em especial nos
casos de. "

(... )

lll - contratôÇão dos seguintes serviços técnicos especializêdos de nôturêza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização. vêdadâ a inexigibilidade pêra serviÇos de publicidade e

divulgaÇão:

(...)

c) assessorias ou consultorias técnicas e êuditorias financeiras ou tributárias;

()

e) patrocÍnio ou defesa de côusas judiciais ou administrãtivas;

()

Salienta-sê que a vigência da contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerâda da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

S.ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PREçOS

Praça: Sevcrino Barôosa de Sales no 22? - CeÍúÍo - veÍe e do Lerio-PE - CEP 557ó0{00
Foae - Fax: (081) 3ó34-7295
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ACâmaraMunicipaldeVertentedoLeriosempremanteveprofissionaldaáreadodireitocontrato
pormeiodeprestaÇãodeservÍçosdeassessoriaeconsultoria,dentrodosparâmetrostécnicos
traçados nêste documento.

Pois bem, o arl.23da Lel Federal n9 1.4.133/202r, estabelece os Critérios para aferição do Valor

mêrcado quando se tratar de aquisiÇóes ou prestaÇão de serviÇos' a saber:

Arl.23 O valor previamente êstimado da contrataÇão deverá ser compatível com os

,uro'L"tãr.utitãOospelomercado'consideradosospreÇosconstantesdebancosde
d"d.;-;ibii;;-e 'às quantidaae. 

-u 
.àr"rn contratadas, observadas a potencial

".o,,ãrríu 
ã" ur.alã e as peculiaridades do local de execução do obieto.

s r" ío pr*àrro licitatàrio para aquisição de bêns, ê.contratação de seÍviços em

geíal,conformeregulamento'ovaloreitimadosêrádêfinidocombasenomelhor
o."olli"tiã"'ottãti"a'utiii'"çaodossoguintêsparâmetros'adotadosdeforma
combinada ou não:
l- comPosição de custos
correspondentê no painel para consulta de

tlnitários menores ou iguais à mêdiana do item
preÇos ou no banco de PreÇos em saúde

em ecu ou
ul

disp
-

onÍveis no Portal Nacional de Contrataç ões PúLrlicas (PNCP);

ntÍ imila feit elâ mtn PúbIi

nc s 1 u no nteri
dep s, servadoo índice dê

inclusive mediante slstema de reqistro
atualização de píeços correspo ndênte;
lll - utilizaÇáo de dados de pesquisa publicada em mÍdia especializãda, de tabela de

referência formalmente aprovadâ pelo Poder Exêcutivo fedêral e de sÍtios eletrônicos

espec ializados ou de dominio amplo, desde que contenham a data e hora de acêsso;

IV pesq fornecêdores, mediônte solicltaÇão

cotaÇão, dêsde que seia aPresent adê justificativa da escolha dessesuisa daretâ com no mínimo 3 (três)

formal de
s orçamentos com mais de 6 (seis)

fornêcedores e que não tenham sido obtidos o
meses de antecedência da data de divulgaÇão do edital:

V - pesqu isa na base nacional de notas fiscais elet rônicas. na forma de regulamento

I.DESCR|ÇÃo DA SOLUçÃO COMO UM TODO

conforme os elementos apresentados, a soluÇão e: PrestaÇão de serviços de Advocacia

especializado em Direito prãii.ã, 1.. registro na ordem dos advogados do brasil, para prestar

;;;;;;á; câmara de Vereadores de vertente do Lerio-PE'

como a Câmara possui a necessidade constante de orientaÇão iurídica, para seus servidores e

seusparlamentares,oscontratosdeserviçostéCnicosprofissionaisespecializadosnoramode
Direito na área públlca, u- aàntinriouo" dessa medida administrativa revela-se oportuna e

conveniente para atender o 
-ini"'""" público municipal' diante da falta de pessoal mais

êxperiênte e conhecimentos mui' aprimorados' que escapam da trivialidade dês atividãdes

rotineiras e corriqueiras oã ài"-ã-oi", mas dependem, fundamenta lmente, de orientaÇão e

ensinamentos de maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem possui comtrrovada

qualificação acadêmica, .uiu 
-"tpetiufl'açáo decorra' também' de reconhecida experiência

adqurrida com desempenho anterior, estudos e outros requisltos necessários para confirmar que

seu trabalho é essenciat " "á;;;;;;;" 
at.no"r os legítimos interesses dêste Poder Lesislativo'

Praça: severino Barüosa de sales n"-22J;iõ"fir;1flãff rlo Lerio-PE - cEP 557ó0-{x}0
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Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execuÇão indireta.

lo.JusrFrcATrvA pARA o pARcELAMENTo ou xÃo oe soluçÃo

De acordo com a legislação vigente, é oklrigatório o parcelamento quando o objeto da contração
tivêr natureza divisÍvel, desde que não haja preiuÍzo para o conjunto a ser licitado.

Compras, obras ou serviÇos efetuados pela AdministraÇão serão divididos em tantos itens,
parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponÍveis no mercado, sem prejuÍzo
1a economia de esca la.

Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuizo parô o
conjunto a ser licitado, nos termos do art. 47 da lei 14.133/2021, e da Sumula/I CIJ 247.

Súmula ne 247 TCU'. "É obrigatória a admissâo da adjudicaÇáo por item e não por
preço global, nos editais das licitaçÕes para a contratôÇão de obras, serviços,
compras e alienaçÕes, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuizo parô o
conjunto ou complexo ou perdô de economiâ de escala, têndo em vista o objetivo de
propiciar a àmpla participação de licitantes que, embora não dispondo de
capacidade para a execuçáo, fornecimento ou aquisiçáo da totalidade do objeto,
possam fazê-lo com rêlaçáo a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências
de habilitaÇão adequar-se a essa divisibilidade."

Nesse sentido, a presente contrataÇão será efetivada por lnexigibilidade, sendo organizada em
lote único um único item conforme as características e especificaÇões constantes da tabela
constônte no item 5.

Considerados os aspectos e as características da soluÇáo que melhor atende aos interesses e as
necessidades da AdministraÇão, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das

.-.]tividades a serêm desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contrataÇão não
poderá lncidlr outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a
impraticável cotôÇão de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo
item; quer seja na formô material, não sendo possível a execuÇão em consórcio ou ocorrer a
autorização para a realização de subcontrataÇão.

ll.RESULTADOS PRETENDIDOS

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fÍnanceiros
disponÍveis, inclusivê com rêspeito a impactos ambaentais positivôs, os sêguintes resultados:

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contrataÇão viável, especialmente quanto
ao melhor custo-benefício, relativamente a: Prestação de serviços de assessoria e consultoraa
jurídica em dlreito administrativo, englobando os serviÇos de acompanhamento das demandas
judiciais existentes da câmôra de Vertente do Lério, e nas áreas de atos de pessoal, planejamento,

Praça: Severino Baúosa de Sales n" 227 - Centro - lttertente ÍIo ÉÍio-PE - CEP 55760-000
Fone - Fax: (0El) 36347295
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metas e deveres pela LRF, consultoria nas áreas dê direito financeiro, recomendaçÕes e decisÕes
do TCE-PE para Câmara de Vêrtentê do Lério - PE.

Com relaÇão à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte
às atividades finalísticas da Câmara Municipal de Vertente do Lerio, inerentes aos
correspondentes serviÇos prestados de interesse público, indispensáveis ao acompanhamento das
atividades.

Guanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestaÇão regular de tais serviÇos, com demanda
notôdamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis.

-R"lutiuo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
contrataÇão em análise, da forma como se apresenta, consideradas as especificaÇÕes, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamentê definidas, espera-sê o regular cumprimento, por
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigaçôes e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rêscisão contratual ou outras sanÇÕes
em decorrência de inexecuÇão do instrumento de ajustê pactuado, permitindo ao contratante, êm
vêz de envidar esforços para a realização de novo certame dêstinado a contratação do mesmo
objeto, destinar seus rêcursos humanos, matêriais e financeiros para outras atividades fins da
AdministraÇão.

Entende-se que a correta execuÇão do obleto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscôlizada pela AdministraÇão, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, náo
aca rretará impactos ambientais negativos.

12.PROVIDÊNCIAS PARA ADEOUAçÃO DO AMBIENTE DA ADMINISTRAçÃO

L2.1.Verif icou-se não haver a necessidade de adequaçÕes físicas no ambiente da ôdministraÇão
-"m decorrência da execução do objeto da contratação, cujas providências nesse sentado deverãovser adotadas de acordo com as suas particularidades.

L2.1.l.Considerando que exercem a atividade eminentemente intelectuais e com pequeno
envolvimento material, sendo a elaboração de estratégias, alimentados pelas platôformas digitôis
do parlamento e do Poder Legislativo, além do que, com a nova realidade cibernética, reunrÕes e
contatos são geralmênte rêalizados remotamente e os documentôs orientadores e relatórios dê
resultados são digitais.

12.2 - Atendimênto remoto:
O atendimento remoto poderá ser solicitado de segunda a sexta, no horário compreendido das
B:00h até as 16:00h, sendo rêalizado de modo não-presencial. O servidor solicitante será auxiliado
através de tecnologias, tais como: Acesso ao computador, e atêndimento telefônico.

13.ANÁLISE DE RISCO

Praça: Severino Bartosa de Sales n'227 - CentÍo - Vertente do Ilrio-PE - CEP 557ó0-000
Fone - Fax: (081) 3634.7295
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Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais
como: a inexecuÇão total ou parcial do ajuste pactuado: o não cumprimento de obrigaçÕes,
especlficaÇóes, projetos e prazos; bem como a ocorrênciô de caso fortuito ou de força maior.

Entende-se que as açÕes, de iniciativa da AdministraÇão, necessárias para reduzir a ocorréncia
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contrataÇão do presentê
serviço deverá estar devidamente fundamentada, rêpresentadas pelas sançÕes administrativas a
serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

14.CONCLUSÃO

Com base nas especificaçÕes e requisitos da solução escolhida que melhor atênde aos interesses
e as necessidades da Câmara Municipal de Vertente do Lerio, bem como considerando os
elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Éuo."

Vertentê do Lério - PE, 02 de janeiro de 2023.

ta 5^1"- >lc,tÍPl
ERLANHE SILVA SANTOS

Assessora das ComissÕes Legislativa s
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